
1. INTRODUÇAO 

 

Este trabalho traz uma breve explanação sobre a Sociedade da Informação, o Marco 

Civil da Internet e as questões que ele aborda em face aos direitos da personalidade. Marco 

que estabelece leis voltadas aos direitos privados e à liberdade de expressão na internet. 

A segunda fase da Cúpula Mundial sobre a Sociedade de Informação (CMSI) que se 

realizou em Túnis (16 a 18 de novembro de 2005) é indicadora, como assegura o  diretor-

geral  da UNESCO, que estamos no limiar de uma nova era, a era “das sociedades do 

conhecimento”, para advertir imediatamente que nos deparamos com cinco obstáculos que se 

opõem  ao advento de uma sociedade  de conhecimento compartilhada: a) o abismo digital: 

ausência de conexão, significa ausência de acesso (há 2 bilhões de pessoas sem energia 

elétrica e ¾ partes da população tem pouco ou não tem acesso às comunicações básicas); b) o 

abismo cognitivo (um dos maiores problemas dos países em desenvolvimento); c) a 

concentração do conhecimento em áreas  geográficas restritas (o problema norte-sul); d) 

conhecimento existe para ser compartilhado; o maior problema é seguramente o 

conhecimento universal e a  propriedade intelectual; e)  o abismo que separa as sociedades 

desenvolvidas e as sociedades em desenvolvimento . 

Considere-se que, no início do século XXI, o fenômeno da globalização, a formação 

dos blocos econômicos, a era das transformações tecnológicas e biotecnológicas vertiginosas, 

a polarização da economia e das rápidas mudanças urbanas, podem e devem afetar as relações 

internacionais, especialmente as mudanças radicais nas relações de poder em que a dominação 

chega a seu ápice em forma de hegemonia consolidando ainda mais o abismo que separa ricos 

e pobres em matéria de ciência e tecnologia, afetando o desenvolvimento dos investimentos 

em P&D, as políticas industriais e de inovação, a pauta de exportações, os setores emergentes 

da propriedade intelectual, biotecnologia, fármacos e medicamentos e informática e, de modo 

particular, a globalização do direito como novo paradigma desse fenômeno. 

Nesse contexto, pertinente ponderar se a escolha dos métodos de intervenção e a 

formulação das decisões pertencem necessariamente ao Direito e aos juristas quando se trata 

da proteção da Propriedade Intelectual, do Meio Ambiente que pela sua natureza 

interdisciplinar exige a intervenção de cientistas, políticos, representantes dos meios 

econômicos, cidadãos e ONGs, etc.  Nesse mesmo sentido parece de bom senso considerar se 

o Direito será capaz de eliminar o apartheid econômico por impeditivo do desenvolvimento 

dos pobres ou administrar o acesso à água potável e a energia no planeta. 



O sociólogo espanhol Manuel Castells, em seu livro “A Galáxia da Internet”1  - que 

traz reflexões sobre a internet, negócios e a sociedade - afirma que a internet é, acima de tudo, 

uma criação cultural.  Ademais, que a Internet não é uma simples tecnologia de comunicação, 

mas o epicentro de muitas áreas de atividade social, econômica e política, que faz parte do 

cotidiano da maioria da sociedade moderna. 

As novas formas de interação em uma rede de computadores sem fronteiras - das 

quais se incluem a redes sociais tais como Facebook, Twitter, Youtube, etc. -  se 

interpenetram com questões de ordem jurídicas, econômicas, sociais e morais, quer sejam por 

conflitos de leis entre os países, tratados internacionais, questões fiscais e tributárias, a defesa 

do consumidor no âmbito do comércio eletrônico entre outros. 

Faz-se uma breve síntese sobre a sociedade da informação, a era das 

telecomunicações e a evolução da internet como vem acontecendo, quais os desafios e como 

estão sendo tratados os direitos da personalidade nessa nova era.  

 

2. SOCIEDADE DA INFORMAÇÃO 

Em outra oportunidade escreveu-se2 e questionou-se: -Há de fato, uma política de 

internet? É necessário um marco regulatório? 

- O acesso à internet em um mundo globalizado é um direito fundamental? 

Especialmente como um direito ao conhecimento? 

- Em função dos avanços das tecnologias de informação e comunicação, os direitos 

culturais, o direito fundamental à cultura, devem ser confirmados como um direito básico de 

todos os cidadãos?  

- Deveria focalizar-se alguns assuntos polêmicos como os direitos autorais e internet?  

- Qual a participação do Poder Público?  

- O Comitê Gestor da Internet e suas diretrizes deveriam ocupar-se mais 

intensamente das questões da segurança? Ou do acesso à cultura e ao conhecimento com 

segurança?  

- É possível pensar-se em uma política confirmatória do art. 28 da Declaração dos 

Direitos Humanos? (Pois “toda pessoa tem direito a que se estabeleça uma ordem social e 
                                                 
1 CASTELLS, Manuel. A Galáxia da Internet: reflexões sobre a Internet, os negócios e a sociedade. Tradução. 
Maria Luiza X. de A. Borges. Rio de Janeiro: Editora Zahar, 2003. 244 p. (original: La Galaxia Internet. 
Reflexiones sobre Internet, empresa y sociedad. Madrid: Areté. 2001.). Veja também: 
www.edrev.info/reviews/revp49.pdf: acesso em 09/10/2016 
2 TEJERINA VELÁZQUEZ, Victor Hugo. PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITOS HUMANOS:  

Direito, Controle do Poder e Avanços Científicos e Tecnológicos. Cadernos de Direito. In: 
http://www.bibliotekevirtual.org/revistas/Metodista-UNIMEP/CD/v06n10/v06n10a08.pdf . Acesso em 05/04/17 
 



internacional em que os direitos e liberdades proclamados na Declaração Universal se possam 

exercer plenamente”).  

- A globalização da proteção dos direitos da propriedade intelectual através da OMC, 

acordo TRIP’S (ADPIC), cada vez mais protecionista utilizando-se de acordos de livre 

comércio bilaterais e regionais, viola direitos fundamentais – nos âmbitos da saúde, educação 

e alimentação- dos cidadãos dos países em desenvolvimento?  

- Neutralidade e inimputabilidade da rede por eventual violação de direitos devem 

confirmar-se? 

-Em matéria de internet e direitos autorais, como combater a absolutização dos 

direitos da propriedade intelectual, especialmente dos direitos autorais, e por tanto do 

monopólio? A privatização do conhecimento por propriedade intelectual tem limites? Quais? 

Quais os parâmetros? 

- Normatizando a internet de modo rígido? Estabelecendo limites? Bloqueando o 

livre acesso por medidas seletivas e discriminatórias, por exemplo?   

Segurança de dados e sua integridade é responsabilidade exclusiva das operadoras? 

Os operadores de redes devem responder civil e penalmente? Seu comportamento 

deve ser neutro? Devem intervir e reter dados de comunicações eletrônicas quando está em 

jogo a defensa e segurança nacionais? Ou quando está em jogo a defensa e segurança de 

direitos autorais protegidos pela lei? Com que critérios? Sigilo ou ampla identificação dos 

usuários devem ser permitidos ou vedados? 

Essas questões se apresentam diariamente em um mundo virtual globalizado, 

extremamente dinâmico, e nessa miscelânea virtual nos deparamos com os chamados crimes 

eletrônicos. 

Esse breve estudo não pretende, nem de longe, esgotar a matéria sobre o assunto, 

mas visa levantar algumas questões relacionadas às ações para regularem os direitos e deveres 

de milhões de internautas brasileiros, através do Marco Civil da Internet e os direitos da 

personalidade no âmbito desta lei.  

 

Sociedade da Informação segundo o Livro Verde é uma nova era em que a 

informação flui em velocidade e em quantidade há apenas poucos anos inimagináveis, 

assumindo valores sociais e econômicos fundamentais3. 

                                                 
3 Disponível in http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/18878.html. Acessado em: 21/05/2016. 



O Prof. José de Oliveira Ascensão estabelece que Sociedade da Informação, não é 

um conceito técnico: é um slogan, é a sociedade da comunicação, a era das telecomunicações, 

onde há um sistema de rede aberta onde possibilita que as informações circulem sem 

obstáculos para todos os sistemas.4 

Norberto Bobbio, afirma que estamos na quarta era, a era da biomedicina e das 

telecomunicações.5  

Muito embora tudo nos leve a pensar que a Sociedade da Informação está ligada 

apenas a internet, isso não é verdade, pois segundo o Prof. Morato, a sociedade da informação 

não se limita a internet, dando uma ideia de convergência tecnológica.6 

Silmara Chinellato, sobre Sociedade da informação escreve que é o bem evoluir, que 

favorece não só a comunicação como as pesquisas e a informação, porém esta prefere usar o 

termo sociedade da comunicação7.  

Com esse avanço tecnológico se faz necessário regulamentar o uso da internet no 

Brasil e para o deputado Alessandro Molon, o Brasil perderia chances de angariar novos 

investimentos devido à insegurança jurídica e de promover inovações na seara da livre 

concorrência.8 

A globalização desafia a refletir em um novo “contrato social internacional” fazendo 

com que se pense em uma sociedade civil global com cidadãos com direitos e deveres iguais. 

Trata-se de uma revolução antes que política, antropológica com novos paradigmas éticos e 

com fundamento na solidariedade. 

 

 

2.1 INTERNET 

A globalização do conhecimento facilitada pela internet tem suscitado controvérsias 

acerca da sua regulação. Questiona-se, de um lado, se nos termos da Constituição Federal o 

acesso à informação é direito fundamental ilimitado e de outro, que se bem o acesso à 

informação é fundamental, há necessidade de uma regulamentação cada vez mais precisa.   

                                                 
4 ASCENSÃO, José de Oliveira. Estudos Sobre Direito da Internet e da sociedade da Informação. Coimbra: 
Ed. Almedina, 2001, p. 87. 
5 BOBBIO, Norberto. Era dos Direitos, trad, de Carlos Nelson Coutinho, nova Ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 
2004, 10º reimpressão. 
6 MORATO, Antonio Carlos. Direito da personalidade e as novas tecnologias. aula ministrada na Pós graduação 
da Faculdade de Direito São Francisco – USP, em 12/03/2013.  
7 CHINELLATO, Silmara Juny de Abreu. Pessoa natural e novas tecnologias. Revista dos Advogados de São 
Paulo, 2011, nº 27, p. 50. 
8 MOLON, Alessandro. Relatório do seminário sobre o Marco Civil da Internet. Disponível em: 
http://www.a2kbrasil.org.br/wordpress/2013/04/relatorio-do-seminario-sobre-o-marco-civil-da-internet. 
Acessado em 20/05/2016. 



A Internet foi criada nos Estado Unidos da América em 1970, na época era chamada 

de ARPANET (Advanced Research Projects Agency), utilizada para pesquisa, pois em janeiro 

de 1970 quatro universidades seriam conectadas a rede9.  

Em 1989 surge em Genebra a www (world wide web) criada pelo cientista britânico 

TIM Bernes-Lee, ("Tim" Berners-Lee ou Timothy John Berners-Lee) sendo uma rede 

mundial, que permite acesso a milhões de informações no mundo inteiro, ela foi 

disponibilizada ao público pela primeira vez em 1991, quando ele criou um servidor e um 

browser 
10.  

O Código de Autorregulamentação dos serviços de internet dispõe que a internet é 

uma rede mundial em que todos os conteúdos e os servidores são acessíveis por qualquer 

usuário, onde quer que ele se encontre e sem nenhum vínculo de natureza geográfica11.  

Gustavo Testa Corrêa cita um conceito diferente sobre internet sustentado por Eric 

Schmidt onde este diz que internet é a primeira coisa que a humanidade criou e não entende a 

maior experiência de anarquia que jamais tivemos12. 

Para Alessandro Molon, a internet deve ser aberta, democrática, livre de barreiras, 

livre de concorrência à inovação ao programa e a evolução da sociedade. 13
 

Denis Borges Barbosa dispõe que internet não é um local físico: como uma rede 

gigante que conecta grupos inumeráveis de computadores interligados, é uma rede de redes, 

constituindo um lugar virtual sem fronteiras físicas nem correlação com o espaço 

geográfico.14  

Segundo Clóvis Silveira, internet é uma interconexão de redes de computadores, que 

permite a qualquer um deles entrar em comunicação com qualquer outro a ela conectado, o 

que é possível graças a um protocolo de comunicações projetado para esse fim, conhecido por 

TCP/IP (sigla de Transmission Control Protocol/Internet Protocolo). Esse protocolo, único, 

permite que qualquer computador, seja um PC, um Macintosh, ou um Unix, por exemplo, 

possa comunicar-se com qualquer outro.15 

                                                 
9 Disponível in < http://www.ime.usp.br/~is/abc/abc/node20.html>, Acesso em 16 mai. 2016.  
10Disponível in < http://www.dec.ufcg.edu.br/biografias/TimBeLee.html>, Acesso em: 16 mai. 2016.  
11 Comitê Gestor da Internet no Brasil, disponível in <http://www.cgi.br/publicacoes/documentacao/cod-autoreg-
email-marketing.htm>, Acesso em: 16 mai. 2016.   
12 CORRÊA, Gustavo Testa. Aspectos jurídicos da internet. 3.ed. São Paulo: Saraiva, 2007, p.07. 
13 MOLON, Alessandro, XIII Congresso Internacional de Propriedade Intelectual 26/03/13. 
14 BARBOSA, Denis Borges. Uma introdução à propriedade intelectual. 2 ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 
2010, p. 950. 
15 SILVEIRA, Clóvis. Internet e propriedade intelectual, nomes de domínio – conflitos com marcas – a 
experiência internacional. Revista da ABPI, n. 26, jan/fev 1997. P. 42-48. 



O projeto de lei n. 2.126/2011, conhecido como Marco civil da internet em seu artigo 

5º traz um conceito de internet.16 

A internet é considerada hoje como um serviço prestado ao cidadão usuário17. 

 

3. CRIAÇÃO DO MARCO CIVIL DA INTERNET – PL 2126/2011 

Na história recente o Marco civil foi um projeto de Lei que visava estabelecer 

direitos dos internautas, provedores na rede e do governo e deveres na utilização da internet 

no Brasil, no âmbito governamental é uma diretriz para que o acesso a internet seja direito de 

toda população, o projeto era de número 2126/2011. 

Esse projeto fora descrito pelo Ministro da Justiça, Luiz Paulo Barreto, com o título 

“A Constituição da Internet”. 

Com vistas ao diálogo entre normas jurídicas e a rede mundial de computadores, 

partiu-se do texto constitucional e o conjunto de recomendações apresentadas pelo Comitê 

Gestor da Internet no Brasil - CGI.br - no documento “Princípios para a governança e uso da 

Internet” (Resolução CGI.br/RES/2009/003/P). Para o seu desenvolvimento, o projeto se 

valeu de inovador debate aberto a todos os internautas.  

 Uma discussão ampla foi realizada com a sociedade pela própria Internet, entre 

outubro de 2009 e maio de 2010, por meio de um blog hospedado na plataforma Cultura 

Digital (uma rede social mantida pelo Ministério da Cultura e pela Rede Nacional de Ensino e 

Pesquisa - RNP). Esse processo de participação popular resultou em mais de dois mil 

comentários diretos, incontáveis manifestações sobre o “marco civil” em ferramentas virtuais, 

como os microblogs Identica e Twitter, além de dezenas de documentos institucionais, 

oriundos do Brasil e do exterior. 

A dinâmica adotada teve como meta usar a própria Internet para, desde já, conferir 

mais densidade à democracia. Por meio da abertura e da transparência, permitiu-se a franca 

expressão pública de todos os grupos sociais, por meio de um diálogo civilizado e construtivo.  

 Em maio de 2010, ocorreu o Seminário Marco Civil da Internet no Brasil, 

realizado pelo Instituto Brasiliense de Direito Público (IDP) onde o Ministro da Justiça 

declara: “Poderemos contar, no Brasil, com uma Constituição da internet, como uma 

                                                 
16 PL 2126/2011 – artigo 5., I – o sistema constituído de conjunto de protocolos lógicos, estruturado em escala 
mundial para uso público e irrestrito, com a finalidade de possibilitar a comunicação de dados entre terminais 
por meio de diferentes redes. 
17 PAESANI, Liliana Minardi. Direito e Internet: liberdade de informação, privacidade e responsabilidade civil. 
5. Ed., São Paulo: Atlas, 2012, p.17 



Constituição de 88, uma Constituição cidadã". Declara, ainda, que "Podemos colocar o Brasil 

numa vanguarda com o marco civil da internet” 18. 

 O ministro também ressaltou que a seara da internet ainda é uma área nebulosa 

de insegurança jurídica. "Vemos a judicialização dessas questões com decisões contraditórias, 

criando dificuldades jurídicas e não deixando claro o que pode e o que não pode ser feito". "É 

uma inovação que mudou o nosso dia-a-dia, mas é impressionante não ter ainda um marco 

regulatório, um norte para quem ela utiliza ou quem com ela trabalha." 19 

 No mesmo seminário, o ministro do Supremo Tribunal Federal (STF) Gilmar 

Mendes mostrou preocupação com a possibilidade de excesso de judicialização no Brasil em 

função do estabelecimento de um marco civil da internet no País. "Este já é um severo 

problema que nos afeta. Quanto de judicialização é necessária? Este é o único meio? Me 

preocupo com judicialização excessiva” 20. 

 Sendo assim, para o Ministro Gilmar Mendes, quando se fala em Marco Civil 

regulatório é necessário ter a ideia do que está dizendo e a quem compete, pois o afirma: "Não 

podemos cometer erros do passado" 21. 

 Salientou o ex Ministro da Justiça José Eduardo Cardozo: “É preciso 

estabelecer mecanismos legislativos para preservar, com responsabilidade, os direitos dos 

internautas e a riqueza, a estrutura e a natureza da própria rede” 22.  

 Na visão de Marcel Leonardi, Marco Civil da internet era: 

Um projeto de lei moderno, com texto enxuto e sólidos princípios 
reconhecidos globalmente como o arcabouço mínimo necessário para 
fomentar uma internet livre e equilibrada, preocupada tanto com a 
inovação quanto com direitos fundamentais23. 

 

Assegurava Marcelo Thompson que o Marco Civil: 

 

É um projeto de lei que estabelecerá direitos e deveres relativos ao uso 
da internet no Brasil. É uma iniciativa bem-intencionada em sua 

                                                 
18 Disponível in  http://economia.com.br/noticias/economia,barreto-defende-criacao-de-uma-constituicao-da-
web-no-brasil,18161,0.htm. Acessado em 10/05/2016 
19 Disponível in  http://economia.estadao.com.br/noticias/economia,barreto-defende-criacao-de-uma-
constituicao-da-web-no-brasil,18161,0.htm. Acessado em 10/05/2016 
20 Disponível in  http://www.estadao.com.br/noticias/impresso,ministro-quer-regulamentar-
internet,551658,0.htm. Acessado em 10/05/2016 
21Disponível in  http://www.estadao.com.br/noticias/impresso,ministro-quer-regulamentar-
internet,551658,0.htm. Acessado em 10/05/2016 
22 http://g1.globo.com/politica/noticia/2011/08/governo-envia-projeto-do-marco-civil-da-internet-para-o-
congresso.html 
23 LEONARDI, Marcel. Internet e regulamentação: o bom exemplo do Marco Civil da Internet. Revista AASP, 
ano XXXII, nº 115, abril de 2012, p. 102. 



proposição, inspiradora em muitos dos fundamentos que reconhece 
para a internet no Brasil e, sobretudo, inovadora na utilização de uma 
vasta plataforma de deliberação coletiva para a construção de seu 
texto final. Sobretudo quanto às aspirações de garantir o que entende 
serem direitos do cidadão brasileiro, pode-se dizer que o Marco Civil 
é uma carta fundamental, uma Constituição, mesmo, para a internet 
brasileira24.  
 

Vale lembrar, que esse projeto foi lançado em outubro de 2009 por iniciativa da 

Secretaria de Assuntos Legislativos da Justiça e a Escola de Direito do Rio de Janeiro da 

Fundação Getulio Vargas, sendo assim, ficou em discussão no site cultura digital, blogs e 

redes sociais, inclusive no twitter, contando com a participação de mais de 113.000 (cento e 

treze) mil pessoas e empresas desde 29/10/200925. 

E finalmente em março de 2014 o projeto de lei foi aprovado com algumas 

modificações e em 23 de abril de 2014 foi sancionada pela Presidente da República.  

 

3.1 INTERSECÇÕES DA LEI 12.965/14 

 

A neutralidade de rede é um princípio de arquitetura de rede, prevê que toda a 

informação que trafega pela rede deve ser tratada de maneira isonômica independentemente 

de seu conteúdo (texto, vídeos, música e fotos) e do aplicativo que a origina e a qual ela se 

destina. 

Assegura a neutralidade da rede, ou seja, ele impõe que os intermediários não sejam 

punidos.  

Em 2013 foi publicado no jornal O Globo uma matéria, onde Tim Wu, “pai da 

neutralidade” apoiando o Marco civil da Internet e explicando seu conceito de neutralidade da 

rede:  

 

Neutralidade de rede é um princípio muito simples, que sugere que 
você tem o direito de acessar a informação que quiser, é sobre a 
liberdade das pessoas de se comunicarem. Diz respeito à liberdade de 
expressão no nosso tempo, pois protege o direito de pessoas criarem 
websites, blogs, páginas wikis, o que for, e poder alcançar outros 
usuários. É algo que consideramos implícito na internet, mas sem isso 
a internet não é nada, sem isso a internet seria apenas como a 
televisão, ou qualquer outro meio onde você recebe informação de 

                                                 
24 THOMPSON, Marcelo. Marco Civil ou demarcação de direitos? Democracia, razoabilidade e as fendas na 
internet do Brasil. Revista de direito administrativo, setembro/dezembro 2012, p. 205.  
25 Disponível em WWW.culturadigital.br/marcocivil acessado em 20/05/2016.  



forma passiva. É um princípio muito importante se os usuários 
quiserem preservar o dinamismo e a liberdade que a internet nos 
trouxe26. 
 

Tim Berners Lee, criador da World wide Web também elogiou o Marco civil da 

internet e apoiou o projeto, na conferência internacional WWW 2013, que ocorreu no Rio de 

Janeiro, ele afirmou: “O Brasil está liderando o mundo com seu Marco Civil da Internet, então 

para mim é uma honra estar aqui neste momento histórico, apoiando quem está fazendo 

isso”27. 

 Outro ponto que é visto como positivo do Marco Civil é a proibição da 

penalidade de diminuição de velocidade de conexão; 

 Reforça o direito á liberdade de expressão em seu artigo 3, inciso I28, liberdade 

está amparada na nossa Constituição Federal de 1988, onde diz que é livre a manifestação do 

pensamento, sendo vedado o anonimato. É livre também a expressão da atividade intelectual, 

artística, científica e de comunicação, independentemente de censura ou licença. 

 Sendo assim, encontra-se presente na Declaração Universal dos Direitos 

Humanos: 

 

“Todo o indivíduo tem direito à liberdade de opinião e de 

expressão, o que implica o direito de não ser inquietado 

pelas suas opiniões e o de procurar, receber e difundir, 

sem consideração de fronteiras, informações e ideias por 

qualquer meio de expressão”.  
 

Nesse diapasão veja-se o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, Voto 

proferido pelo Ministro Herman Benjamin, quando em julgamento ação civil pública tendente 

a compelir a Google a impedir o surgimento de comunidades no site Orkut ofensivas a 

interesse de menores, verbis: 

 

“A internet é o espaço por excelência da liberdade, o que 

não significa dizer que seja um universo sem lei e sem 

responsabilidade pelos abusos que lá venham a ocorrer. 

No mundo real, como no virtual, o valor da dignidade da 

pessoa humana é um só, pois nem o meio em que os 

                                                 
26 Disponível in http://oglobo.globo.com/tecnologia/tim-wu-pai-do-conceito-de-neutralidade-de-rede-apoia-
marco-civil-da-internet-no-brasil-8695505#ixzz2X4Kk2JuH. Acessado em 23/06/2013. 
27 Folha de São Paulo. Disponível em http://www1.folha.uol.com.br/poder/2013/05/1280037-criador-da-web-
elogia-brasil-por-projeto-que-vai-regular-a-internet.shtml. Acessado em 18/05/2013. 
28 Lei 12.965/14 – artigo 3 – A disciplina do uso da internet no Brasil tem os seguintes princípios: I – garantia da 
liberdade de expressão, comunicação e manifestação de pensamento, nos termos da Constituição Federal; 



agressores transitam nem as ferramentas tecnológicas que 

utilizam conseguem transmudar ou enfraquecer a 

natureza de sobreprincípio irrenunciável, intransferível e 

imprescritível que lhe confere o Direito brasileiro. Quem 

viabiliza tecnicamente, quem se beneficia economicamente 

e, ativamente, estimula a criação de comunidades e 

páginas de relacionamento na internet é tão responsável 

pelo controle de eventuais abusos e pela garantia dos 

direitos da personalidade de internautas e terceiros como 

os próprios internautas que geram e disseminam 

informações ofensivas aos valores mais comezinhos da 

vida em comunidade, seja ela real ou virtual. Essa 

corresponsabilidade - parte do compromisso social da 

empresa com a sociedade, sob o manto da excelência dos 

serviços que presta e da merecida admiração que conta 

em todo mundo - é aceita pelo Google, tanto que atuou, de 

forma decisiva, no sentido de excluir páginas e identificar 

os gângsteres virtuais. Tais medidas, por óbvio, não 

bastam, já que reprimir certas páginas ofensivas já 

criadas, mas nada fazer para impedir o surgimento e 

multiplicação de outras tantas, com conteúdo igual ou 

assemelhado, é, em tese, estimular um jogo de Tom e 

Jerry, que em nada remedia, mas só prolonga, a situação 

de exposição, de angústia e de impotência das vítimas das 

ofensas”. (Resp 1117633/RO, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 
09/03/2010, DJe 26/03/2010). 

 

Outro ponto é o que diz respeito ao direito do cidadão ao acesso a internet, hoje em 

dia a internet é fundamental na vida do cidadão, pois o mesmo utiliza em sua vida pessoal, 

profissional e nas relações de governo, tornando-se assim, um direito que deve ser amparado 

por Lei. 

 

Esse projeto possibilita o anonimato, que é vedado pela constituição federal.  

 

Em seu artigo 13, obriga a guarda de logs de conexão por um ano, já no artigo 14 

fica vedado a guarda logs de acesso. 

 

Outro ponto de grande discussão é a responsabilidade do provedor quanto ao 

conteúdo publicado, o projeto diz que a responsabilidade se inicia após a efetiva ordem 

judicial, nesse diapasão vejamos o entendimento do STJ: 

 



“A fiscalização prévia, pelo provedor de conteúdo, do teor 

das informações postadas na web por cada usuário não é 

atividade intrínseca ao serviço prestado, de modo que não 

se pode reputar defeituoso, nos termos do artigo 14 do 

CDC, o site que não examina e filtra os dados de imagens 

nele inseridos. O dano moral decorrente de mensagens 

com conteúdo ofensivo inseridas no site pelo usuário não 

constitui risco inerente à atividade dos provedores de 

conteúdo, de modo que não lhes aplica a responsabilidade 

objetiva prevista no artigo 927, parágrafo único do 

CC/02”. (Resp. n. 1.193.764 – SP). 
 

Nesse ponto Antonio Carlos Morato afirma que o artigo 15 do Marco civil contraria 

a tendência da objetivação da responsabilidade civil contemporânea, sendo assim, ele finaliza 

afirmando: 

 

Cumpre salientar uma vez mais que a exclusão da responsabilidade 

civil de quem exerce atividade de risco (contrariando expressamente o 

Código civil em seu artigo 927, em seu parágrafo único) e também o 

próprio Código de Defesa do Consumidor (a Lei 8078/90, em seu 

artigo 14) constitui um gravíssimo retrocesso e só atende os interesses 

de grandes grupos econômicos travestidos de uma suposta liberdade 

dos usuários e acarretará a incoerência de ter um sistema de normas 

jurídicas que responsabilizará pequenos empreendedores e deixará 

impunes provedores que nada mais fazem do que normalmente 

afirmar que os magistrados nada conhecem sobre internet e sobre 

tecnologia.29   

 

4. MARCO CIVIL E SUA ABORDAGEM SOBRE OS DIRIETOS DA 

PERSONALIDADE 

 

Vale lembrar que a Constituição Federal da Republica em seu artigo 5º, inciso X30, 

elenca os direitos da personalidade que são protegidos, direitos esses que são considerados 

como base dos direitos do Homem.  

                                                 
29 MORATO, Antonio Carlos. Os Direitos autorais e o marco civil da internet. In Direito & Internet. Vol III.  
30 C.F. Art. 5º Todos os são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, À liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: X – são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 
pessoas, assegurando o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação.  



 

Desta feita, a lei 12. 965/14 em seus artigos 7, 8, 10, 18 entre outros, falam sobre a 

proteção dos direitos da personalidade no âmbito da internet. 

 

Entretanto a Lei dispõe que apenas o Juiz pode determinar que um conteúdo seja 

retirado do ar e cabe somente a este todas as providências necessárias para garantir o sigilo 

das informações. 

 

No que tange ao artigo 10 da referida lei dispõe que deve atender à preservação da 

intimidade, vida privada, honra e imagem das partes direta ou indiretamente envolvidas.  

 

Os artigos 1831 e 1932 estabelecem normas sobre a responsabilidade, conforme já 

narrado neste artigo o provedor só será responsabilizado se descumprir a ordem judicial de 

remoção do conteúdo, entretanto, esse conceito foge das raias da responsabilidade civil 

objetiva e a responsabilidade pelos danos decorrentes de conteúdo gerado por atos de 

terceiros. 

 

Com efeito, ao texto proposto há a primazia da liberdade de expressão: o provedor 

somente é obrigado a retirar o conteúdo após ordem judicial.  

 

Em casos de suposta violação à privacidade ou à liberdade sexual, por exemplo, será 

necessário que o juiz aprecie se houve ou não a violação antes da retirada do conteúdo da 

Internet.  

 

Fazendo uma analise ao texto de lei pode se concluir que a liberdade de expressão foi 

priorizada frente aos Direitos da Personalidade, uma vez que o provedor não responde pela 

violação da vida privada, da imagem, liberdade sexual e de outros direitos da personalidade 

para os quais não há crime, mesmo que haja conhecimento de que tal conteúdo é armazenado.  

 

                                                 
31 Art. 18. O provedor de conexão à Internet não será responsabilizado civilmente por danos decorrentes de 
conteúdo gerado por terceiros. 
32 Art. 19. Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão e evitar a censura, o provedor de aplicações de 
Internet somente poderá ser responsabilizado civilmente por danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros 
se, após ordem judicial específica, não tomar as providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu 
serviço e dentro do prazo assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como infringente, ressalvadas as 
disposições legais em contrário.   



Ao meu simples pensar o texto preocupa-se em garantir a liberdade de expressão e a 

evitar a censura, deixando-se de lado outras garantias individuais. 

 

Sobre esse tema Marcelo Thompson afirma: “Não deve priorizar seja a liberdade de 

expressão, seja a reputação ou a vida privada. Deve ponderá-las em igualdade de condições, 

pois todas são, igualmente, direitos da personalidade”.33  

 

O texto isenta o provedor de responsabilidade civil, mas não o faz em relação à 

responsabilidade criminal. A proteção é restrita somente aos direitos da personalidade 

protegidos no âmbito criminal. 

 

Uma Alternativa seria sobre o modelo dos direitos da personalidade e direitos 

patrimoniais, onde direitos da Personalidade: na hipótese de direitos da personalidade 

protegidos por dispositivos penais ou não, o provedor deve ter um dever de atuar com 

responsabilidade, examinando a natureza da violação alegada e agindo a partir de suas 

conclusões.  

 

Direitos Patrimoniais: na hipótese de direitos patrimoniais, os Direitos Autorais, 

pode-se esperar uma ordem judicial, ou uma decisão de autoridade competente.  Até que 

venha essa decisão, porém, deve prevalecer a liberdade de expressão. 

 

Em outras palavras, a liberdade de expressão não deve prevalecer automaticamente 

em conflito com outros direitos da personalidade. Mas toda a dinâmica do direito processual 

civil denota que o perigo na demora atinge muito particularmente os direitos da 

personalidade, e em escala muito menor os direitos de natureza pecuniária, que podem esperar 

o que se chama de cognição diferida. 

 

“(...) a busca tardia pela reparação da honra injustamente ultrajadas corresponde ao esforço 

de reunir plumas de um travesseiro, lançadas do alto de um edifício” (STF. ADPF 130. Voto 

da Min. Ellen Gracie).  

                                                 
33 THOMPSON, Marcelo. Privacidade versus direitos autorais no Marco civil. Disponível em: 
http://www.conjur.com.br/2012-jul-12/responsabilidade-privacidade-direitos-autorais-marco-civil. Acessado em 
20/05/2013.  



STF - ADPF 130 – Inconstitucionalidade da Lei de Imprensa Lei de imprensa foi 

considerada incompatível com o regime constitucional da liberdade de expressão e da 

comunicação social.  

Relator Min. Ayres Britto entendeu que os direitos do bloco da liberdade de 

expressão e da liberdade de imprensa gozam prioridade frente os blocos da intimidade, da 

vida privada, da honra e da imagem.   

 

Desse modo, a tutela inibitória de violações aos direitos do segundo bloco, restaria 

impossibilitada. Não seria possível regular nenhuma conduta na internet.  

 

Ponderação entre direitos fundamentais (critérios de proporcionalidade sem primazia 

absoluta de nenhum princípio). 

Sobre proteção de dados Marcelo Crespo afirma: 

“O desafio é regulamentar com proporcionalidade a proteção de dados 

pessoais para evitar o uso indevido deles, como em atividades 

criminosas, bem como para evitar a extrema exposição da privacidade e 

intimidade das pessoas, já que as leituras feitas por algoritmos em big 

data são capazes de demonstrar praticamente nossa alma a quem detêm 

tais dados.34”  

5. CONCLUSÃO 

 

A globalização desafia a refletir em um novo “contrato social internacional” fazendo 

com que se pense em uma sociedade civil global com cidadãos com direitos e deveres iguais. 

Trata-se de uma revolução antes que política, antropológica com novos paradigmas éticos e 

com fundamento na solidariedade. 

O presente trabalho foi desenvolvido com foco na PL 2126/2011 e Lei 12. 965/14, 

sua sanção e os direitos da personalidade.  

Pode se concluir que a referida lei valoriza muito mais a liberdade de expressão do 

que os direitos da personalidade de um modo geral, direitos estes fundamentais e previstos na 

Constituição Federal da Republica em seu artigo 5º, X 

                                                 
34 CRESPO, Marcelo. O marco civil da internet após 3 anos: desafios e oportunidades. Disponível em: 
http://www.migalhas.com.br/DireitoDigital/105,MI257992,71043- 
+marco+civil+da+internet+apos+3+anos+desafios+e+oportunidades. Acessado em 28/04/2017. 



Dessa forma esses direitos por se tratarem de direitos fundamentais, devem ser 

sempre respeitados. 

O Marco Civil, muito embora faça citação sobre os direitos da personalidade não o 

protegem da maneira que deveria ser. 

Analisando a Lei 12.965/14 em face aos direitos da personalidade, pude concluir que 

este não protege esses direitos de acordo com Carta Magna.  

Vale ressaltar que existe o decreto n. 8.771 de 11 de maio de 2016 que regulamenta a 

Lei 12.965 de 23 de abril de 2014. 
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